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CA TIGUÁ - E. S . PAULO 

ª N2_851/11., ~ ll M ABRIL ~ 1.:.!lll· 
Dispõe sobre a abertura de um e rédi to esp_!! 
ciaj, destinado a fim qãe especifi ca._ 

SJIBASTIÃO ALVES DE ALMEIDA, Prefeito :.:unici:pal de 
Oatiguá, Comarca de Catanduva, .:Sstado de São Paulo, no _ 
uso de suas atribuições legais e nos têrmos do artigo 30, 
do Decreto_Lei Complementar n2_9 , de 31 de dezembro de 
1969, que dispõe sobre a Lei Orgânica doe Municípios, SS!! 

ciona e promulga a seguinte lei aprovada peli Câmara Mune!_ 
pal de Catiguá , em sua sessão de 06 de abril de 1977, coa 

forme Resolução nº-13/77.-
ARTIGO lº- Fica aberto na contador~ da Prefei tura _ 

Muni cipal de Catiguá, wn Crédito Especial na importância _ 
de ~$-2. 500,0Q_(dais mil e quinhentos cruzeiros)._ 

Parágrafo Único - O Crédi~o Espeicial ora aberto 
será destinado ao pagamento de ligações interurbanas ef~ _ 
tuadas pela mwiicipalidade, no exercício de 1976., pela 
Telecomunicações são Paulo S/A. _ 

ARTIGO 2º- As despesas decorrentes com a execução _ 
da presente crédito espeicial, serão cobertos com os recur 
sos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação _ 
do orçamento vigênte: _ 

CODIGO LOCAL ORGÃO EX.Eet;TIVO 2 U1'HDAD:S ORÇ : _&!cargos Gerais do Yunicipio 2.7 

CODIGO 
SUB.PROGR. iilSP ECIFICAÇAO 

FUNÇÃO PROGR. 

SZPOIL Subvenções e Previd~ 
eia. 

15 81 0312-27 Consó~io de Promoção Social 
ficha 108 ••• • • ~$-2.500 , 00 ._ 

ARTIGO 3º- Esta lei entrara em vigor na data de sua 
pÚblicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 13 de ril de 1977 . 

deAcislião lves Je {)/ meiJ~ 
Registrado no livro compet ente ePrf}t1~l~ut!!i\tel por af!_ 

xação no local de costume.-


